
Página:  1

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/3

89
9R

-H
S

5V
E

-J
P

Q
V

N
-8

G
X

P
Y

Valide aqui

este documento



Página: 2

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/3

89
9R

-H
S

5V
E

-J
P

Q
V

N
-8

G
X

P
Y

Valide aqui

este documento



Página:  3

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/3

89
9R

-H
S

5V
E

-J
P

Q
V

N
-8

G
X

P
Y

Valide aqui

este documento



Página: 4

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Continua no verso...............................................................................................

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/3

89
9R

-H
S

5V
E

-J
P

Q
V

N
-8

G
X

P
Y

Valide aqui

este documento



Página:  5

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, conforme Nota de Entrega/Pedido de Certidão n.º: 26/012323, que a presente cópia é 
a reprodução autêntica da MATRÍCULA n.º: 94542, extraída nos termos do art. 19 §1º, da Lei nº 6.015/73, à qual me reporto, com 
páginas numeradas, e que não podem ser usadas separadamente. CERTIFICO MAIS, que conforme disposto na Resolução do 
Órgão Especial nº 975/2021 de 04/09/2021 TJMG, alterada pela 984/2022 TJMG de 24/02/2022, houve o desdobro da Serventia 
Única, pertencendo a este Serviço os imóveis localizados nos bairros: Brasil, Brasília, Centro, Cônego Getúlio, Copacabana, 
Cristo Redentor, Distrito Industrial 3, Guanabara, Jardim América, Lagoa Grande, Nossa Senhora Aparecida, Santa Luzia, Santa 
Terezinha, Santo Antônio, São José Operário, Sobradinho, Várzea, Vila Rosa ou no Município de Lagoa Formosa-MG; a 
Serventia do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, os imóveis localizados nos bairros: regiões Norte: Abner 
Afonso, Alto dos Caiçaras, Aurélio Caixeta, Caiçaras, Jardim Itamarati, Queiroz de Melo e Rosário, Nordeste: Alto da Boa Vista, 
Alto da Colina, Alto da Serra, Alto Limoeiro, Bela Vista, Jardim Aquarius, Jardim Califórnia, Jardim Centro, Jardim Esperança, Jardim 
Floresta, Jardim Paraíso, Morada do Sol, Nova Floresta, Novo Horizonte, Residencial Monjolo, São Francisco, Valparaíso, Vila 
Garcia e Noroeste: Alvorada, Caramuru, Cerrado, Coração Eucarístico, Jardim Quebec, Lagoinha, Laranjeiras, Nossa Senhora das 
Graças, Nossa Senhora de Fátima, Padre Eustáquio, Residencial Barreiro e Residencial Sorriso e Distritos de Alagoas, Boassara, 
Pilar e Santana de Patos; e a Serventia do 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, os imóveis localizados nos 
bairros: regiões Sul: Cidade Nova, Ipanema, Jardim Paulistano e Planalto, Sudeste: Campos Elíseos, Distrito Industrial 1, Distrito 
Industrial 2, Jardim Céu Azul, Jardim dos Andrades, Jardim Peluzzo e Residencial Gramado, Leste: Afonso Queiroz, Antônio 
Caixeta, Belvedere, Boa Vista, Cidade Jardim, Eldorado, Jardim Panorâmico, Jardim Recanto, Morada da Serra e Sebastião Amorim 
e Distritos de Areado, Bom Sucesso, Major Porto e Pindaíbas. CERTIFICO MAIS, que constitui condição necessária para 
realização de atos de Registro ou Averbação nas Serventias de Registro de Imóveis, quando instrumentalizadas por Escritura 
Pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG), ao Recompe, 
ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais (FDMP), à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (FEGAJ) e à Advocacia-
Geral do Estado de Minas Gerais (FEAGE), bem como sua referência na Escritura Pública correspondente, inclusive aquelas 
lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A,  caput e §1°, da Lei n° 15.424/04. Patos de Minas, 27 de 
Abril de 2026.

Joamar Gomes Vieira Nunes - Oficial Responsável
A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da Lei nº 6.015/73 (art. 19, §1º, 5º e 7º),

da Medida Provisória n.º 2.200-2/01, da Lei n.º 11.977/09 e Lei n.º 14.063/20.
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